
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

1 Cf. Estudo da Deloitte para a APRITEL, “Análise de preços das comunicações eletrónicas na Europa”, 
2019. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

2 Estudo ANACOM sobre custos de mudança no setor, 2017.  



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

3 Neste caso, ao ser interpelado pelo seu prestador atual para, antes do fim da fidelização, considerar uma 
melhoria da sua oferta, o cliente é interpelado a ir ver as condições que existem no mercado de modo a 
tomar a sua decisão. Caso opte por aceitar, essa decisão, sendo informada, é o resultado esperado do 
processo competitivo e não deve ser menosprezada ou vista como negativa só porque a decisão do cliente 
culminou na manutenção do seu operador. A mobilidade não é um fim em si da concorrência, mas apenas 
um meio a que esta pode recorrer, se necessário, para assegurar os melhores interesses dos 
consumidores. 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

4 É atender para o facto de as redes Docsis 3.0 terem capacidades bastante inferiores às redes de fibra e 
de Docsis 3.1., nomeadamente não permitindo débitos ao nível do gigabit, pelo que tal como a cobertura 
de uma rede VDSL não é comparável, em termos de potencial de serviço e qualidade, a uma rede de fibra, 
o mesmo ocorre com uma rede Docsis 3.0 vs Docsis 3.1 e FTTP/H. 
5 Os últimos dados disponíveis para a Europa referem-se ao final do primeiro semestre de 2018 onde a 
Letónia apresentava uma cobertura de FTTP no limiar dos 90%. De acordo com a informação do final do 
primeiro semestre de 2019, Portugal tinha 5,2 milhões de casas cobertas com redes de alta velocidade 
com capacidade Gigabit (FTTH e Docsis 3.1) o que resulta numa cobertura de 87,3%. 



 

 

 

 

6 DESI Report 2019. 



 

 

 

 

7 Serviço a lançar em 2020. 



 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

8 Ponto 2 do Relatório sobre “A fidelização nos serviços de telecomunicações” e posteriormente 
reafirmado na Caixa 1, aquando da descrição dos dados do IHPC (págs. 4 e 5). 
9 A informação apresentada pela NOS decorre da análise dos documentos metodológicos publicados pelo 
Eurostat, bem como dos esclarecimentos obtidos junto do INE sobre o cálculo do índice. 
10 Acresce que, comparando o IHPC nacional de telecomunicações de 2018 com o da média europeia, o 
desvio é de apenas 6 % (105 vs 99). 





 



 

 

 

 

 

 

 

11 Relativamente a este comparativo, e à data de envio deste documento, não foi possível obter junto da 
Comissão Europeia resposta para estas e outras questões que são fundamentais para aferir da adequação 
da metodologia utilizada para o caso nacional. 



 



 

 

 

 

12 A principal diferença é o posicionamento da Hungria que no estudo da Comissão Europeia surge como 
um dos países mais baratos e no da APRITEL como um dos mais caros, sendo que tal dever-se-á ao critério 
de seleção da oferta de referência. 



 

 

 

 



 

 

 

 

13 Valor que resulta dos 23,5% dos que ponderaram mudar, e não mudaram (31,1% do total) e 11,9% 
dos que não ponderaram nem mudaram de operador (50,8% do total) e presume que, no caso que que 
não ponderaram mudar, este fator influenciou a sua decisão de modo decisiva, o que não é certo. 



 

 

 

 

 

 

14 Cumpre referir que a análise regulatória no Reino Unido não identifica qualquer problema na fidelização 
ou refidelização de contratos pelos clientes. Na realidade, após análise, a conclusão dos reguladores foi 
no sentido de que existem poupanças significativas para os clientes em ambos os casos. A preocupação é 
precisamente sobre os clientes fora de contrato, isto é, aqueles que tendo terminado o seu período de 
fidelização, mantiveram-se no operador sem efetuar novo contrato. Da leitura das análises dos 
reguladores ingleses, também não são identificadas quaisquer restrições às vantagens que podem ser 
atribuídas aos clientes num novo contrato com o mesmo prestador. Na realidade, a reflexão que a 
discussão que neste momento decorre no Reino Unido suscita é, antes, em que medida os prazos de 
fidelização mais curtos que são praticados não criam maiores condições para uma desproteção dos 
clientes, na medida em que ficam em situações de fora de contrato, aquelas que mais penalizam os 
clientes, com maior rapidez e, nessa medida, obrigam a uma maior atenção dos clientes à sua situação 
contratual em cada momento. Aliás, todo o foco da intervenção regulatória do Reino Unido está na 
informação ao cliente e na sua sensibilização para os momentos em que fica livre do seu contrato, com o 
objetivo de o incentivar a reestabelecer uma relação contratual com o seu operador, ou com outro, no 
mais breve prazo possível. 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

15 Inquérito sobre períodos de fidelização, ANACOM, Novembro de 2016. 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 



 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

16 A AdC refere ainda que o Código Europeu das Comunicações Eletrónicas limita as fidelizações a 24 
meses, possibilitando períodos inferiores mas, também é verdade que, noutros casos, diretamente 
relacionados com a rede de suporte, contempla períodos superiores que podem ir até 36 meses. 



 

 

17 Cf. Study for EC: Study on Broadband Coverage in Europe 2018 SMART 2016/0043, 
https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/connectivity. 
18 Helping consumers get better deals: A review of pricing practices in fixed broadband, 25.09.2019, 
OFCOM. 

https://ec.europa.eu/digital-single-market/en/connectivity


 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

19 Tendo por base a oferta 3P de entrada com o PVP de €41,49. 
20 A este respeito, a NOS não pode deixar de refutar o argumento, que a própria ANACOM já havia 
avançado aquando da sua proposta legislativa de alteração da LCE, de que a referência da lei a “outras 
conduções promocionais” confere subjetividade à interpretação da lei criando grandes dificuldades à 
fiscalização em matéria de proporcionalidade. Como referido, as dificuldades de um regulador não pode 
ser resolvidas por via da redução dos mecanismos de concorrência que existem no mercado. Tal opção é 
inaceitável e incompreensível à luz dos princípios gerais da concorrência. 



 

 

 

 

 

 

 

21 E como se viu antes, o consumidor português é aquele que menos barreiras à mudança sente quando 
muda de prestador, pelo que também os demais custos são reduzidos face ao que sucede noutros 
mercados europeus. 



 

 

 

22 A NOS tem alguma dificuldade em compreender o valor de 60% de refidelizações, que a AdC refere ter 
ocorrido nalgum(ns) operadores, sem qualquer alteração de serviços e equipamentos contratados, na 
medida em que tal viola a legislação em vigor. Parece ser nesse pressuposto que a AdC labora nos pontos 
68 e 69, pois caso contrário estaria a trabalhar num cenário onde o preço é igual ao custo marginal. De 
qualquer modo, e não obstante a legislação atualmente não o permitir, a NOS não pode deixar de 
contestar uma visão em que descontos diretos sobre um serviço já contratado não são vistos como um 
benefício para um cliente. Obviamente, são-no.  
23 1. Na realidade, poder-se-á argumentar que negar a possibilidade ao operador que detém o cliente, 
a efetuar uma refidelização, com os mesmos argumentos que os demais operadores, introduz uma 
distorção competitiva favorável a estes segundos. Senão veja-se: o cliente não pagará ativação ou 
instalação quer fique no operador original quer mude de operador. Assim, a proposta de valor de ambos 
é idêntica nesse particular. Mas, na realidade, a proibição do operador original em refidelizar com base 
em condições promocionais implica que, nessa vertente, não poderá ser tão agressivo quanto o novo 
operador, que não tem essa restrição. Isto porque, ao contrário do que a AdC refere, não é verdade que 
não exista um custo associado a serviços. Veja-se o caso em que a condição promocional é a oferta de um 
canal de televisão premium. Os operadores, uma vez o canal ativado num dado cliente, têm de pagar o 
custo associado ao canal(preço grossista) independentemente de terem receita retalhista ou não. Ora, 
necessariamente, a capacidade de fazer um desconto abaixo do preço grossista definido pelo detentor do 
canal dependerá necessariamente da garantia do operador em recuperar esse custo na sua margem 
normal de serviço, o que por sua vez depende do tempo que o cliente fique com esse operador. A 
fidelização dá mais garantias de se obter essa recuperação e, por essa via, o operador que não detém o 
cliente tem vantagem sobre o outro.  



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

24 Fletcher, A. (2018). Disclosure and Other Tools for Enhancing Consumer Engagement and Competition. 
CCP Working Paper 18-13. Retrieved from: http://competitionpolicy.ac.uk/publications/working-papers, 
on 10/01/2020. 
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